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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

Processo Administrativo n° 09/2019 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Bicas, 

por meio da Comissão Permanente de Licitação, sediada à Praça Raul Soares, nº 49, 

Centro - Bicas/MG, realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações 

correlatas, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Os Envelopes n°. 01, com os documentos de habilitação, e nº. 02, com a proposta 

comercial, além das declarações complementares, deverão ser apresentados na sede 

da Câmara Municipal de Bicas, à Praça Raul Soares, 49, Centro – Bicas/MG, até as 

09:30 horas do dia 26 de abril 2019. 

 

1.2. No dia e horário referenciado no item 1.1, terá início a sessão pública, prosseguindo-se 

com o credenciamento dos participantes e demais atos relativos ao processamento da 

licitação. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia 

para execução de reforma de banheiros, arquivo e adequação às normas para 

prevenção e combate a incêndio, no âmbito da Câmara Municipal de Bicas, 

mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações 

constantes no Projeto Básico – ANEXO I, que é parte integrante deste Edital. 

2.2. Sagrar-se-á vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

 

3. DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

3.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço mencionado no preâmbulo, 

nos dias úteis, no horário de 12:00 às 17:00 horas. 

3.2. Além disso, o mesmo poderá ser solicitado através do e-mail camara@bicas.mg.leg.br. 

3.3. São partes integrantes deste Edital todos os anexos nele contidos, a saber: 

Anexo I – Projeto Básico; 

Anexo II – Modelo de Declaração de inexistência de trabalhador menor em 

condições insalubres ou perigosas; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 

mailto:camara@bicas.mg.leg.br
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Anexo IV - Modelo de Proposta Comercial, acompanhado da Planilha de 

Custos e Formação de Preços  

Anexo V - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

Anexo VI - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

Anexo VII - Modelo de declaração de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, APENAS PARA EMPRESAS QUE 

FIZEREM JUS À ESTA CONDIÇÃO. 

Anexo VIII – Cronograma físico-financeiro  

Anexo IX – Minuta de Termo de Contrato. 

 

4. DA VISITA TÉCNICA 

 

4.1. A visita técnica poderá ser realizada entre os dias 15 e 16 de abril de 2019, ficando a 

cargo de cada interessado realizar o agendamento de horário junto à Câmara 

Municipal de Bicas, no telefone (32) 3271-2973 ou através do e-mail 

camara@bicas.mg.leg.br. 

4.2. A empresa licitante que não participar da visita técnica não será inabilitada, contudo 

não poderá alegar desconhecimento das condições da área física da referida reforma 

para exigir quaisquer reembolso financeiro e/ou outras reivindicações da Contratante. 

4.3. Na ocasião, será fornecido o Atestado de Visita Técnica à Obra o qual deverá ser 

anexado à documentação. 

4.4. Caso a empresa licitante deseje consultar as plantas baixas do prédio em questão, 

estas estarão à disposição na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Bicas-

MG. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

5.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 

ser entregues separadamente, em envelopes lacrados, rubricados no fecho, 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

mailto:camara@bicas.mg.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS - MG 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS - MG 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA COMERCIAL 

 RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

5.2. As propostas poderão ser encaminhadas via Correio ou outro meio similar de entrega, 

atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes 

neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para 

a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares. 

 

5.3. Para efeito de remessa pelos Correios ou outro serviço de entrega, os envelopes de 

números 1 e 2, depois de lacrados e devidamente identificados, deverão ser 

acondicionados em um único envelope, desde que em seu sobrescrito venha exposto 

seu conteúdo, que identificará a licitação a que se refere. Entretanto, a Comissão de 

Licitação não será responsável por qualquer perda de envelopes enviados pelos 

Correios ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega dos mesmos.  

  

5.4. Não serão aceitos documentos e propostas transmitidos por fax, telegrama ou outra 

forma que descaracterize o sigilo de seu conteúdo. 

 

5.5. No horário estabelecido neste Edital, e após a abertura do primeiro envelope, nenhuma 

nova proposta será recebida. 

 

5.6. Todos os documentos deverão ser redigidos em língua portuguesa. 

 

6. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
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6.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório 

deverão estar devidamente representados por: 

6.1.1.Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 

outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 

caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de 

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que 

em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

OU 

6.1.2.Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes 

para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, 

acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no 

caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 

sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, 

neste último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do 

ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

6.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação, os interessados devidamente cadastrados ou que 

atendam a todas as condições exigidas para cadastramento, que será realizado até o 

terceiro dia anterior à data de abertura dos envelopes, na forma contida na Instrução 

Normativa nº 01/2018 (Disponível em http://www.bicas.mg.leg.br/processo-

legislativo/materias-legislativas). 

7.1.1. As empresas que já possuírem o Certificado de Registro Cadastral emitido pela 

licitadora e dentro do prazo de validade, deverão dirigir-se à sede da Câmara 

Municipal de Bicas para realizarem a atualização das certidões vencidas. 

7.1.1.1. Os documentos vencidos no Certificado de Registro Cadastral que 

não forem renovados antes da abertura do certame deverão ser 

apresentados dentro do envelope de Habilitação (Envelope nº 01). 

7.2. É imprescindível que o ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

7.3. Por conveniência técnica e econômica, não serão aceitas as propostas que não 

contiverem oferta para a totalidade do objeto desta licitação, nem aquelas acima do 

valor de referência descrito no item 17.2 deste Edital. 

7.4. Não poderão participar desta licitação: 

http://www.bicas.mg.leg.br/processo-legislativo/materias-legislativas
http://www.bicas.mg.leg.br/processo-legislativo/materias-legislativas
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7.4.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

7.4.2. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4.3. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

7.4.4.  O autor do projeto básico, seja ele pessoa física ou jurídica; 

7.4.5. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 

subcontratado; 

7.4.6. Servidor ou dirigente deste órgão, ou responsável pela licitação;  

7.4.7. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.4.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular junto à Câmara 

Municipal de Bicas, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 

econômico-financeira, conforme disposto na Instrução Normativa nº 01/2018 

(Disponível em http://www.bicas.mg.leg.br/processo-legislativo/materias-legislativas), 

bem como entidades não credenciadas, mas que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

propostas.  

8.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar, acompanhada de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva, a seguinte documentação no 

Envelope n°. 1: 

 

8.2.1. Habilitação jurídica: 

8.2.1.1. No caso de empresário individual: Cédula de identidade do titular, registro comercial 

e alterações – emitidos pela Junta Comercial; 

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores; 

8.2.1.3. Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 
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8.2.1.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.2.2.  Regularidades fiscal e trabalhista: 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CNPJ;  

8.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

8.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; ou mediante certidão 

conjunta; 

8.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

8.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio de 

sede da licitante; 

8.2.2.6. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento os 

encargos sociais instituídos por lei; 

8.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa; 

8.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte, deverá, ainda assim, apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.2.3. Qualificação técnica: 

8.2.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU, em plena validade; 

8.2.3.2. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou 

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto da presente licitação. 

8.2.3.2.1. Registro ou inscrição do Profissional responsável pela empresa na entidade 

profissional competente devidamente regular no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

8.2.3.2.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 

8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
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8.2.3.3. Atestado de visita técnica, caso haja, assinado pelo servidor responsável, qual seja, 

a Diretora Administrativa da Câmara Municipal de Bicas. 

8.2.4. Qualificação econômico-financeira: 

8.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

8.2.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

8.2.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

8.2.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

8.2.4.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, as quais deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculo juntado ao balanço, observado o disposto na alínea 8.2.4.3 

 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 
 

8.2.4.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.2.5.   Outras comprovações: 

8.2.5.1. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, no envelope nº 1: 

8.2.5.1.1. Certificado de Registro Cadastral junto à Câmara Municipal de Bicas, 

conforme o caso; 
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8.2.5.1.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo constante do 

ANEXO III; 

8.2.5.1.3. Declaração de Idoneidade, conforme Modelo do Anexo IV 

8.2.5.2. Os documentos elencados nos itens 8.2.1.1 a 8.2.2.5, item 8.2.4.2, itens 8.2.5.1.2 e 

8.2.5.1.3, poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral da Câmara 

Municipal de Bicas.  

8.2.5.2.1. Neste caso, deverão ser observadas as Instruções contidas nos itens 7.1, 

7.1.1 e 7.1.1.1 deste Edital. 

8.2.5.3. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

9. DA PROPOSTA 

 

9.1. A proposta apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da 

empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

9.1.1. A razão social e CNPJ da empresa licitante; 

9.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 

9.1.3. O valor total da proposta, em moeda corrente nacional, expresso em numeral e por 

extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO IV 

9.1.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO IV 

9.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.1.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 

Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 

9.1.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do 

BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

9.1.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

9.1.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 
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deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 

(TCU, Súmula 254). 

9.1.10. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS inclusos no BDI, compatíveis as alíquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei 

Complementar 123/2006. 

9.1.11. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 

não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida 

Lei Complementar; 

9.1.12. Deverá constar o prazo de validade da proposta, que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua entrega.  

 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença 

dos licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 

Envelopes nº 01 e nº 02, bem como as declarações complementares, e procederá 

à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 

deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não 

sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 

que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

10.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

10.2.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, 

conforme modelo anexo a este edital (Anexo V) 

10.2.1.1. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta. 

10.2.2. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a entrega 

dos envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 

processo licitatório (Anexo VII), ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

10.2.3. Quando for o caso, Declaração de enquadramento da licitante como 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.2.3.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é 

facultativa e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes 

efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal 

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 

exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 
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10.2.3.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa 

de pequeno porte sem que haja o enquadramento nessas categorias, 

ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do 

regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências 

para verificar a veracidade da declaração. 

10.3. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum 

outro será recebido. 

10.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 

Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 

10.4.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e 

pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

10.4.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para 

analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e 

horário em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, 

todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 

Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos 

membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a 

fase de habilitação. 

10.4.3. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de 

sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na 

mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 

direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após 

o regular decurso da fase recursal. 

10.5.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 

direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados 

pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

10.6. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe 

desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.7. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 

conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 

10.7.1. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 

escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.8. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 

pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 

presentes. 
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10.9. Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.9.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório; 

10.9.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

10.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização 

fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das 

propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.10.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, sendo facultado à Administração Pública convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 

diretamente à empresa, por meio de e-mail indicado na documentação, salvo se 

presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 

caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O critério de julgamento será o menor preço global. 

11.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados 

os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes 

legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 

suspender a reunião para análise das mesmas. 

11.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

11.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, 

para efeito de julgamento da proposta. 

11.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

11.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 

classificadas. Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte, proceder-

se-á à comparação com os valores da primeira colocada se esta for empresa de 

maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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11.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

11.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja 

presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da 

Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser 

escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

11.6.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem 

anterior. 

11.6.4. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa ou 

empresa de pequeno porte empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará 

os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para 

que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

11.6.5. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 

classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 

aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá 

a classificação inicial. 

11.6.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

11.6.6.1. produzidos no País;  

11.6.6.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.6.6.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País. 

11.6.6.4. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

11.6.7. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os 

licitantes habilitados serão convocados. 

11.7. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 

escoimadas das causas de desclassificação.  
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11.8. Será desclassificada a proposta que: 

11.8.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

11.8.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

11.8.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou 

anexos; 

11.8.4. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

11.8.5. não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 

conforme modelo anexo a este edital (Anexo VI). 

11.8.6. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação 

que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

do contrato; 

11.8.6.1. Considerar-se-à manifestamente inexequível a proposta cujo valor 

global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 

seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

11.8.6.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 2 (dois) dias 

úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 

1993, sob pena de desclassificação. 

11.8.7. Também será desclassificada a proposta cujo preço global orçado ou o preço 

de qualquer uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro supere os 

preços de referência discriminados nos projetos anexos a este Edital.  

11.8.8. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará 

a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8.8.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 

Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.8.9. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 

licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.8.9.1. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.8.9.2. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou 

decididos os recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará 
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o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela 

autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 

11.8.10. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 

diretamente à empresa por meio de e-mail indicado na documentação, salvo se 

presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 

interessados e lavrada em ata. 

11.8.11. O resultado do certame será divulgado no sítio eletrônico 

<http://www.bicas.mg.leg.br>, e no quadro oficial de publicações do prédio da 

Câmara Municipal de Bicas. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes 

e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 

1993. 

12.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista 

franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

12.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 

propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 

recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

12.4. Os recursos deverão ser protocolados junto à Secretaria da Câmara 

Municipal de Bicas, à Praça Raul Soares, 49, Centro. 

12.5. O recurso será dirigido à Presidência da Câmara Municipal de Bicas, por 

intermédio da Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado. Neste último caso, a decisão deverá ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato.  

13.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da 

assinatura do contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 

8.666/93 

http://www.bicas.mg.leg.br/
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13.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura do adjudicatário mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

13.3.2. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração.  

13.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante 

para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e mantidas 

as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e demais normas legais pertinentes. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Contrato, conforme pode-se consultar no Anexo IX deste Edital. 

 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. O recebimento e aceitação do objeto se darão pela constatação, pela 

Contratante, do cumprimento integral das obrigações, pela Contratada. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. Da contratada: 

16.1.1. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de materiais e 

mão de obra, instalando-os conforme projeto básico/termo de referência parte 

integrante deste Edital; 

16.1.2. Fornecer placa informativa a ser afixada em local visível, em idioma 

português, contendo as informações de profissional técnico, custo da obra, e 

demais descritas no termo de referência/projeto básico deste Edital; 

16.1.3. Descartar entulhos, restos de obra, bem como garantir a limpeza e asseio no 

local da reforma e imediações; 

16.1.4. Seguir as normas de segurança de trabalho inerentes ao manuseio de 

maquinários, assim como mão de obra especializada para operação de tais; 
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16.1.5. Instalar o canteiro de obras dentro do prédio a ser reformado, conforme 

conveniência do Contratado; 

16.1.6. Enviar à Contratante projeto executivo e, diariamente, o diário de evolução 

de obra, preenchido pelo responsável técnico da empresa contratada; 

16.1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação 

exigidas nesta licitação; 

16.1.8. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 

seus empregados venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, 

quando da entrega do objeto deste Edital; 

16.1.9. Fornecer equipamentos de proteção individual a todos seus empregados em 

consonância com a legislação vigente; 

16.1.10. Fazer no prazo previsto entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

minucioso exame das especificações e projetos, de modo a poder, em tempo 

hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização todas as divergências e dúvidas 

porventura encontradas, para o devido esclarecimento e aprovação;  

16.1.11. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como 

por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos em horários 

extraordinário; 

16.1.12. Comunicar à Câmara Municipal, por escrito e no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos por motivo superveniente, 

que impeçam, mesmo temporariamente, a Contratada de cumprir seus deveres 

e responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente; 

16.1.13. Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive prestar informações 

e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes 

à execução dos serviços; 

16.1.14. Garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços 

executados, até o seu recebimento definitivo; 

16.1.15. Ao final da obra, a Contratada deverá fornecer o “As Build” da reforma, para 

conferência e registro da mesma nos órgãos competentes. 

16.2. Do contratante:  

16.2.1. Efetuar o pagamento na data aprazada no Contrato; 

16.2.2. Fiscalizar a execução contratual, suspendendo a execução dos serviços que 

estejam em desacordo com a discriminação do objeto contratado; 

16.2.3. Fornecer as informações, documentos e condições necessários à execução 

dos serviços, objeto do contrato. 

 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1. As despesas decorrentes da presente Licitação, oriundos de recursos 

próprios, correrão por conta da seguinte dotação: 

4.4.90.51.00.1.01.00.01.031.0027.1.0002 

17.2. O valor de referência para a reforma em comento é de R$ 45.640,29 

(quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e nove centavos) – valor 

baseado na planilha SETOP (Secretaria de Estado de Transportes e Obras 

Públicas de Minas Gerais). 

17.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a fase da obra, seguindo-se 

o determinado pelo Cronograma Físico-Financeiro (Anexo IX deste Edital) 

17.3.1. A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Câmara 

Municipal de Bicas-MG, após realizada a conclusão de cada fase da obra. 

17.4. Os pagamentos ocorrerão, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta-

corrente do Banco informado pelo vencedor do certame, cujo número e agência 

deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.  

17.5. O pagamento será realizado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

apresentação da nota fiscal de serviços. 

17.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

17.6. Para efetivação do pagamento, além da nota fiscal eletrônica, a Contratada 

deverá apresentar: 

17.6.1. Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS relativa à mão de 

obra empregada no contrato; 

17.6.2. Medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e 

memória de cálculo detalhada. 

17.6.3. Atestado do gestor do contrato acerca da execução dos serviços previstos 

em cada etapa, observado o cronograma físico-financeiro. 

17.7. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 

definitiva dos serviços executados. 

17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, quando couber.  

17.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.8.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 

municipal aplicável. 
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17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que incidirá 

sobre o valor a atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao 

mês, calculado pro rata die. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993 a 

Contratada que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da execução 

do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência - aplicada por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa por atraso – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,5% 

(meio por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte 

por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação 

contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus 

a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 

após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o 

valor da multa será cobrado judicialmente; 

18.2.3. Suspensão – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

18.2.4. Declaração de Inidoneidade – impedimento para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da 

penalidade de suspensão do subitem anterior. 

18.2.5. A sanção prevista no item 18.2.3 poderá ser imposta cumulativamente com 

as demais. 

18.3. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, 

para imposição da penalidade pertinente, o atraso para início da obra. 

18.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 

caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 

18.5. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 
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18.6. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 

estabelecidas. 

18.7. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

18.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital pelas falhas ou 

irregularidades que o viciariam, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 

que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido 

até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 

(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no §1o do art. 113 da referida 

Lei. 
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19.4. A impugnação deverá ser realizada por petição protocolada na Sede da 

Câmara Municipal de Bicas, à Praça Raul Soares, 49, Centro – Bicas/MG. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

20.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

20.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem 

como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

20.4. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 

mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 

prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 

sentido contrário. 

20.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados. 

20.9. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 



Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 49 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 
 

20.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

20.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições 

da Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.14. Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Bicas para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como 

renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 

ser.  

 

Bicas, 01 de abril de 2019. 

 

Marília Andrade da Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I  

PROJETO BÁSICO 

 
1- Objeto: 
 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia 
para execução de serviços de reforma dos banheiros, arquivo e adequação às normas para 
prevenção e combate a incêndio, no âmbito da Câmara Municipal de Bicas. 
 
2- Justificativa da Contratação: 

 
Encerrada em janeiro de 2018, a primeira etapa da reforma da Sede da Câmara 

Municipal de Bicas, Fazem-se necessários novas intervenções, a fim de garantir a perfeita 
adequação do prédio, inclusive no que se refere a exigências propostas pelo Corpo de 
Bombeiros. 

Além das adequações, algumas áreas necessitam de expansão, como é o caso do 
arquivo, pois embora atualmente a Câmara possua contrato com empresa de gestão de 
documentos o volume daqueles que precisam ser mantidos ao alcance das mãos ainda é 
grande. 

Em resumo, os serviços englobarão reforma dos banheiros (Troca dos 
revestimentos, louças, portas e janelas) e ampliação do arquivo. 
 
3- Requisitos Necessários: 
 

A empresa licitante deve possuir, dentre o pessoal técnico disponível para integrar a 
equipe que executará os serviços do objeto da licitação, 1(um) encarregado com 
experiência profissional comprovada em serviços de natureza compatível com o objeto da 
presente licitação, em tempo integral, durante todo o processo de execução dos serviços. 

O licitante deve apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa 
jurídica de direito publico ou privado, comprovando a execução de serviços de natureza 
compatível com o objeto; 

Nos termos do Edital, mais especificamente no item 4, será disponibilizada data para 
realização de visita técnica dos licitantes ao Prédio em questão. Cabe ressaltar, no entanto, 
que esta não é obrigatória, tudo nos termos do item mencionado no Edital. 

Para execução de todos os serviços contratados, não haverá necessidade de 
prestação de garantia, conforme disposto no artigo 56 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
financeiros e trabalhistas, taxas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o fornecimento do objeto licitado. 

Os projetos, detalhes e especificações do presente Projeto de Ampliação e 
Adequação conterão as informações necessárias á boa execução dos serviços e confecção 
da proposta. 
 
4- Especificações: 
 

O escopo dos serviços compreende a reforma do Prédio da Câmara. Tais serviços 
seguem pormenorizando abaixo. 

 
Placa de Obra 

A placa de obra deverá ser em chapa de aço galvanizada, contendo os dados da 
obra e dimensões previstas no memorial de calculo. 

 



Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 49 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 
 

Guarda-Corpo 
 

O guarda –corpo da varanda deverá sem em vidro temperado fumê com as 
esquadrias em alumínio preto ou similar. 

Já o guarda-corpo instalado na escada de acesso ao segundo pavimento será em 
chapas de alumínio.  

 
Resíduos Sólidos (Entulhos) 
 

Os resíduos da reforma serão de responsabilidade da empreiteira, bem como a 
retirada deste e a limpeza do local. 
 
Pavimentação 

 
O contrapiso deverá ser em argamassa traço 1:4 (cimento ou areia), nivelado com 

caimento para os ralos, quando necessários. 
O revestimento de piso cerâmico deve ser na cor branco ou similar com categoria 

PEI4, no mínimo. 
Nos locais onde haverá reforma deverá apresentar uma soleira em granito 

andorinha ou similar. 
 
Revestimento e Alvenaria 
 

Os chapiscos nas paredes deverão ser de argamassa industrializada e aplicada com 
o rolo para textura ou similar. 

O chapisco do teto da nova laje, deverá ter uma consistência mais grossa, traço 1:3 
com areia grossa, facilitando assim a absorção do chapisco no EPS. 

O emboço em toda sua área deverá ter o traço 1:2:8, devendo ter taliscas para 
regularização da superfície. 

A cerâmica utilizada deverá ser na cor branca padrão normal com rejunte claro e 
dimensão 25x35 ou similar. 

A alvenaria nova deverá ser em tijolo cerâmico furado 14x19x39 ou similar. 
 
Estrutura de Concreto 
 

A nova estrutura deverá acompanhar o projeto estrutural. 
O engastamento da nova estrutura deverá ser feito com argamassa epox colante e 

concreto, Sikadur Epox com similar. 
 
Instalações Hidrossanitárias/ Louças e Metais 
 

As louças devem ser em brancas, vasos sanitários com caixa acoplada e lavatórios 
com gabinetes embutidos. 

Os metais deverão ser cromados. Ressalta-se que a barra de apoio deverá 
permanecer na posição que indica no item 7.3.1.1 da NBR 9050, obedecendo as normas de 
acessibilidade. 

Itens como saboneteira e papeleiras deverão ser de plástico e instalados mediante a 
aprovação da equipe técnica, bem como espelho. 
 
 
 
Esquadrias 
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As portas e acessórios deverão ser em madeira semi-oca e pintadas com verniz 
transparente ou similar. As básculas deverão ser de vidro temperado fumê. 
 
Cobertura 
 

A cobertura da nova área devera ser em estrutura metálicas e galvanizadas. Na 
junção das lajes é obrigatório uma manta asfáltica garantindo a impermeabilização do 
ambiente. 

O telhado será embutido com calha galvanizada e da tubulação pluvial em PVC.   
 
Pinturas 
 

Deverá ser aplicado fundo selador em toda a área a ser pintada. Os tetos terão a cor 
branco neve ou similar e as paredes do arquivo serão da cor areia ou similar. 
 
Instalações Elétricas 
 

No arquivo deverá ter um ponto de luz que ligará no sistema existente. A lâmpada 
utilizada será fluorescente ou similar.  
 
Equipamentos de Proteção Individual  

 
Será obrigatória a utilização de equipamentos de proteção coletiva necessários em 

cada etapa construtiva. 
Todo funcionário ou visitante autorizado deverá estar utilizando os equipamentos de 

proteção individual pertinente á atividade em execução. 
 
5- Da Estimativa Contratual 
 

Foi realizado pesquisa de mercado na tabela SETOP valor estimado foi de 
R$45.640,29 (Quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte nove centavos). 

 

Memorial de Cálculo - Reforma Câmara Municipal de Bicas 

1. SERVIÇO PRELIMINARES 

1.1 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA (3,00 X 1,5 0 M) - EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS 
COM REBITES 540 E PARAFUSOS 3/8, EM ESTRUTURA METÁLICA VIGA U 

2" ENRIJECIDA COM METALON 20 X 20, SUPORTE EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO PINTADAS 

  -   1 uni. 

2. ITENS DE SEGURANÇA 

2.1 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP. 10MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO E 
VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA DE BORRACHA NEOPREME, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

  - (1,24+1,19+2,84)*1,10= 5,80 m² 

2.2 GRADIL DE ALUMINIO ANODIZADO TIPO BARRA CHATA PARA VARANDAS, 
ALTURA 0,4M 

  - (1,46+3,63) 5,09 m 
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3. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO 

3.1 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, AZULEJO OU LADRILHO 
HIDRÁULICO INCLUSIVE AFASTAMENTO 

CÔMODOS Arquivo (piso) - 6,16 m² 

  WC 01 (piso) - 3,83 m² 

  WC 01 
(azulejo) =(1,46+1,46+2,62+2,62)*3,10  25,30 m² 

  WC 02 
(azulejo) =((1,46*2)+(3,75*2))*3,10 32,30 m² 

  WC 02 (piso) - 5,48 m² 

  WC 03(piso) - 2,06 m² 

  WC 
03(azulejo) =((1,46*2)+(1,41*2))*3,10 17,79 m² 

  WC 04(piso) - 3,40 m² 

  WC 
04(azulejo) =((2,33*2)+(2*1,46))*3,10 23,50 m² 

TOTAL DE DEMOLIÇÃO 119,82 m² 

OBS: Piso= área do software AUTOCAD 

Azulejo= altura x perímetro 

Total de demolição= somatório dos ambientes 

3.2 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO E BLOCO SEM APROVEITAMENTO 
DO MATERIAL, INCLUSIVE AFASTAMENTO 

CÔMODOS Arquivo =2,86*4,22*0,25 3,02 m³ 

  Parte Externa  =2,20*1,60*0,15 0,53 m³ 

TOTAL DE DEMOLIÇÃO 3,55 m³ 

OBS:Volume de cada ambiente= altura*largura*espessura 

Total de demolição= somatório dos ambientes 

3.3 REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, PIA, VASO SANITÁRIO, 
TANQUE) 

CÔMODOS Area externa tanque 1,00 unidade 

  WC  vaso sanitario 1,00 unidade 

  WC  lavatorio 1,00 unidade 

  WC vaso sanitario 1,00 unidade 

  WC lavatorio 1,00 unidade 

  WC vaso sanitario 1,00 unidade 

  WC lavatorio 1,00 unidade 

  WC vaso sanitario 1,00 unidade 

  WC lavatorio 1,00 unidade 

TOTAL DE REMOÇÃO 9,00 unidade 

OBS:Total de remoção= somatório dos ambientes 

3.4 REMOÇÃO DE PORTA OU JANELA INCLUSIVE MARCO E ALISAR, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO 

CÔMODOS WC 01 (porta) =0,8*2,10 0,17 m² 
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  WC 02(porta) =0,8*2,10 0,17 m² 

  WC 03 (porta) =0,6*2,10 0,13 m² 

  WC 04 (porta) =0,6*2,10 0,13 m² 

  
Arquivo 
(porta) =0,8*2,10 0,17 m² 

  
Arquivo 
(janela) =1,50*0,60 0,90 m² 

  WC 01(janela) = 0,78*0,6 0,47 m² 

  
WC 02 
(janela) =0,77*0,61 0,47 m² 

  
WC 03 
(janela) = 0,78*0,6 0,47 m² 

  
WC 04 
(janela) =0,77*0,61 0,47 m² 

TOTAL 3,53 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

4. PAVIMENTAÇÃO 

4.1 CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ESP. 50MM 

CÔMODOS Arquivo - 13,03 m² 

  WC 01 =1,46*2,62 3,83 m² 

  WC 02 =1,46*3,75 5,48 m² 

  WC 03 =1,46*1,41 2,06 m² 

  WC 04 =1,46*2,33 3,40 m² 

TOTAL 27,79 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

4.2 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO, PADRÃO COMERCIAL, DIMENSÃO DA 

PEÇA (10X20CM), PEI IV, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

CÔMODOS Arquivo - 13,03 m² 

  WC 01 =1,46*2,62 3,83 m² 

  WC 02 =1,46*3,75 5,48 m² 

  WC 03 =1,46*1,41 2,06 m² 

  WC 04 =1,46*2,33 3,4 m² 

TOTAL 27,80 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

4.3 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 

CÔMODOS WC 01 0,15*0,8 0,12 m 

  WC 02 0,15*0,8 0,12 m 

  WC 03 0,15*0,60 0,09 m 
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  WC 04 0,15*0,60 0,09 m 

  Arquivo  0,15*0,80 0,12 m 

TOTAL 0,54 m 

Total= somatório dos ambientes 

5. REVESTIMENTO/ ALVENARIA 

5.1 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.  ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

CÔMODOS WC 01 
(azulejo) =(1,46+1,46+2,62+2,62)*3,10 25,30 m² 

  WC 02 
(azulejo) =((1,46*2)+(3,75*2))*3,10 32,30 m² 

  WC 
03(azulejo) =((1,46*2)+(1,41*2))*3,10 17,79 m² 

  WC 
04(azulejo) =((2,33*2)+(2*1,46))*3,10 23,50 m² 

  Arquivo =(4,27+3,13+1,85+3,13)*3,10 38,38 m² 

TOTAL  137,27 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

5.2 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA 

DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

CÔMODOS WC 01 
(azulejo) =(1,46+1,46+2,62+2,62)*3,10 25,30 m² 

  WC 02 
(azulejo) =((1,46*2)+(3,75*2))*3,10 32,30 m² 

  WC 
03(azulejo) =((1,46*2)+(1,41*2))*3,10 17,79 m² 

  WC 
04(azulejo) =((2,33*2)+(2*1,46))*3,10 23,50 m² 

  Arquivo =(4,27+3,13+1,85+3,13)*3,10 38,38 m² 

TOTAL  137,27 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

5.4 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM PAREDE, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE INTERNO/EXTERNO, PADRÃO EXTRA, DIMENSÃO 

DA PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI III, ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

CÔMODOS WC 01 
(azulejo) =(1,46+1,46+2,62+2,62)*3,10 25,30 m² 

  WC 02 
(azulejo) =((1,46*2)+(3,75*2))*3,10 32,30 m² 
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  WC 
03(azulejo) =((1,46*2)+(1,41*2))*3,10 17,79 m² 

  WC 
04(azulejo) =((2,33*2)+(2*1,46))*3,10 23,50 m² 

TOTAL  98,89 m² 

OBS: Área= largura*altura 

Total= somatório dos ambientes 

5.5 CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 5MM, 
APLICADO EM TETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

  Parte  nova  - 8,10 m² 

OBS: Área = software AUTOCAD 

5.6 
REVESTIMENTO COM ARGAMASSA EM CAMADA ÚNICA, APLICADO EM 

TETO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO MANUAL, 
PREPARO MECÂNICO 

  Parte  nova  - 8,10 m² 

OBS: Área = software AUTOCAD 

5.7 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, 
PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO 

  
- =1,85*2*3,14+4,22*3,14+2*1*1,85+4,22*1 40,48 m² 

OBS: Área= largura*altura 

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO 

6.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS H <= 1,50 M 

  (0,55*0,70+0,55*0,75+0,55*0,65)*1 1,16 m³ 

OBS: Volume= comprimento*largura*altura*quantidade de sapatas 

6.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE, LANÇAMENTO 
E ADENSAMENTO  

  (0,55*0,70+0,55*0,75+0,55*0,65)*0,1 0,12 m³ 

OBS: Volume= comprimento*largura*espessura*quantidade de sapatas 

6.3 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

    - 10,00 kg 

OBS: Peso retirado do software EBERICK 

6.4 
FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO, COM FCK 30 

MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

      0,30 m³ 

OBS: Volume= comprimento*largura*altura*quantidade de sapatas 

6.5 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 
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      9,95 m² 

OBS: Área retirada do software EBERICK 

6.6 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

      103,00 kg 

OBS: Peso retirado do software EBERICK 

6.7 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA,  COM USO DE BALDES EM 

EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

      0,45 m³ 

OBS: Volume retirado do software EBERICK 

6.8 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 

      19,70 m² 

OBS: Área retirada do software EBERICK 

6.9 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 MPA, PARA QUALQUER TIPO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO DE MULTIPAVIMENTOS ATÉ 04 

ANDARES, COM ÁREA MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M² - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_12/2015 

      0,50 m³ 

OBS: Volume retirado do software EBERICK 

6.10 LAJE PRÉ-MOLDADA, A REVESTIR, INCLUSIVE CAPEAMENTO E = 4 CM, SC 
= 100 KG/M2, L = 4,00 M 

      7,94 m² 

OBS: Área retirada do software EBERICK 

6.11 ANCORAGEM DA ESTRUTURA NOVA 

    (0,1+0,22)*4*3 3,84 m 

          

7. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS/ LOUÇAS E METAIS 

7.1 Gabinete Lavatório Completo com Espelho 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.2 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA COM CAIXA ACOPLADA ,CORBRANCA 
,INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO/ VEDAÇÃO, ENGATE FLEXÍVEL 

METÁLICO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

TOTAL 2,00 unidade 
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OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.3 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA CONVENCIONAL, 
ACESSÍVEL(PCR/PMR), COR BRANCA, COM INSTALAÇÃO DE SÓCULO NA 

BASE DA BACIA ACOMPANHANDO A PROJEÇÃO DA BASE, NÃO 
ULTRAPASSANDO ALTURA DE 5CM ,ALTURA MÁXIMA DE 46CM 

(BACIA+ASSENTO), INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO /VEDAÇÃO, 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA COM ACIONAMENTO DUPLO,TUBO DE 

LIGAÇÃO DE LATÃO COM CANOPLA, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

CÔMODOS WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 2,00 unidade 

OBS:Total= somatório dos ambientes 

7.4 
DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO PARA CONTROLE DE FLUXO DE ÁGUA  

1/2" 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.5 RALO SIFONADO PVC CILINDRÍCO 100X70X40MM COM GRELHA REDONDA 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.6 
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 

COM RESERVATORIO 800 ML 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.7 PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA PAPEL HIGIENICO ROLAO 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 
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  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.8 DISPENSER EM PLÁSTICO PARA PAPEL TOALHA 2 OU 3 FOLHAS 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

7.9 BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA P.N.E. L = 90 CM (VASO SANITÁRIO) 

CÔMODOS WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 2,00 unidade 

OBS:Total= somatório dos ambientes 

7.10 
PONTO DE ÁGUA FRIA EMBUTIDO, INCLUINDO TUBO DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL E CONEXÕES 

  Ponto de água e esgoto para tanque= 2 unidade 

7.11 

TANQUE DE POLIPROPILENO, CAPACIDADE 15 LITROS, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE PLÁSTICO 

(PVC) NA COR BRANCA, SIFÃO DE PLÁSTICO (PVC) TIPO COPO NA COR 
BRANCA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE TORNEIRA 

  Externo 1,00 1,00 unidade 

7.12 
TORNEIRA METÁLICA PARA TANQUE, ACABAMENTO CROMADO, 

INCLUSIVE ENGATE FLEXÍVEL METÁLICO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

  Externo 1,00 1,00 unidade 

8. ESQUADRIA 

8.1 

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

CÔMODOS WC 01 - 1,00 unidade 

  WC 02 - 1,00 unidade 

  WC 03 - 1,00 unidade 

  WC 04 - 1,00 unidade 

TOTAL 4,00 unidade 

OBS: Total= somatório dos ambientes 

8.2 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESP.10MM, INCLUSIVE FIXAÇÃO E 
VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/ GAXETA DE BORRACHA NEOPREME, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE CAIXILHO/PERFIL 

  Arquivo =0,8*06 0,48 m² 

  WC 01 = 0,78*0,6 0,47 m² 

  WC 02 =0,77*0,61 0,47 m² 

  WC 03 = 0,78*0,6 0,47 m² 

  WC 04 =0,77*0,61 0,47 m² 
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      2,36   

9. COBERTURA 

9.1 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO 
SIMPLES, ESP.0,50MM ,ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

      9,33 m² 

OBS: Área do software AUTOCAD * 15%  

9.2 

ESTRUTURA DE AÇO PARA COBERTURA DUAS ÁGUAS COM LANTERNIM, 
ESPAÇAMENTO ENTRE TESOURAS 4 M, VÃO 15 M 

      9,33 m² 

OBS: Área do software AUTOCAD * 15%  

9.3 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA ASFÁLTICA PRÉ-FABRICADA, E=4 MM  

    =(4,22*2+1,85*2)*1 12,14 m² 

OBS: Área= largura*altura 

9.4 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº.24 GSG ,DESENVOLVIMENTO= 100 CM 

      1,85 m 

OBS: Metragem retirada do software AUTOCAD 

9.5 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
DRENAGEM/PLUVIAL ,PBV-SÉRIE NORMAL, DN 100MM(4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES 

      3,00 m 

OBS: Metragem retirada do software AUTOCAD 

9.6 

JOELHO 45 GRAUS PARA PÉ DE COLUNA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

      1,00 unidade 

10. PINTURA 

10.1 
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 

TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

    =13,91+9,66+5,82 29,39 m² 

OBS: Área do software AUTOCAD  

10.2 
PEPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM 

PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO 

    =(4,22*2+3,31*2)*3,14 47,29 m² 

OBS: Área= largura*altura 

10.3 
PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

    =13,91+9,66+5,82 29,39 m² 

OBS: Área do software AUTOCAD  
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10.4 
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR 

ACRÍLICO E MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) 

    =(4,22*2+3,31*2)*3,14 47,29 m² 

OBS: Área= largura*altura 

10.5 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A 

ÓLEO 

    =0,80*2,1*2*4 13,44 m² 

OBS: Área= largura*altura*quantidade de portas 

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11.1 
PONTO DE LUZ EMBUTIDO, INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO E 

CAIXA COM ESPELHO (POR UNIDADE) 

    2 PONTOS      

11.2 
PONTO DE INTERRUPTOR, INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO E 

CAIXA COM ESPELHO 

    1 PONTO     

11.3 

PONTO DE TOMADA DE EMBUTIR,INCLUINDO ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO E CAIXA COM ESPELHO 

  

 
2 PONTOS  

  12. SERVIÇOS FINAIS 

12.1 LIMPEZA GERAL DE OBRA 

  31,75= área da reforma 

 
 

 

TÍTULO: ORÇAMENTO  BDI   

  
 

ENDEREÇO: Praça Raul Soares, 49, Centro, Bicas/MG 28% 

DATA 11/02/2019   

PROPRIETÁRIO:  
Câmara Municipal de Bicas   Isabela Abdo Barreto  

CNPJ 04.240.938/0001-30 

 Engenheira Civil                                                             
CREA 177.529/D  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  
UNIDA

DE 
QUANTIDADE 

 PREÇO 
UNITARIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

C/BDI  
 TOTAL C/ BDI   

REFORMA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS R$ 45,640,29 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  R$        1.386,91  
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1.1 ED-50152 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA EM 
CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 
X 1,5 0 M) - EM 

CHAPA 
GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM 
REBITES 540 E 

PARAFUSOS 3/8, EM 
ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" 
ENRIJECIDA COM 
METALON 20 X 20, 

SUPORTE EM 
EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO 
PINTADAS 

U 1,00 
 R$   

1.083,52  
 R$  

1.386,91  
 R$          1.386,91  

2. ITENS DE SEGURANÇA  R$        2.683,20  

2.1 ED-51160 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, ESP. 

10MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXET

A DE BORRACHA 
NEOPREME, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

M2 5,80 
 R$      

207,31  
 R$     

265,36  
 R$          1.539,07  

2.2 73737/1 

GRADIL DE 
ALUMINIO 

ANODIZADO TIPO 
BARRA CHATA 

PARA VARANDAS, 
ALTURA 0,4M 

M 5,09 
 R$      

175,61  
 R$     

224,78  
 R$          1.144,13  

3. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO  R$        2.768,21  

3.1 ED-48502 

DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO 

CERÂMICO, 
AZULEJO OU 

LADRILHO 
HIDRÁULICO 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO 

M2 119,82 
 R$        

11,72  
 R$       

15,00  
 R$          1.797,49  

3.2 ED-48435 

DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 

TIJOLO E BLOCO 
SEM 

APROVEITAMENTO 
DO MATERIAL, 

INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

M3 3,55 
 R$        

80,62  
 R$     

103,19  
 R$             366,34  
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3.3 ED-48467 

REMOÇÃO DE 
LOUÇAS 

(LAVATÓRIO, 
BANHEIRA, PIA, 

VASO SANITÁRIO, 
TANQUE) 

UN 9,00 
 R$        

49,01  
 R$       

62,73  
 R$             564,60  

3.4 ED-48493 

REMOÇÃO DE 
PORTA OU JANELA 
INCLUSIVE MARCO 

E ALISAR, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO 

M2 3,54 
 R$          
8,78  

 R$       
11,24  

 R$               39,78  

4. PAVIMENTAÇÃO  R$        2.790,27  

4.1 ED-50569 

CONTRAPISO 
DESEMPENADO 

COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), 
ESP. 50MM 

M2 27,79 
 R$        

33,96  
 R$       

43,47  
 R$          1.208,00  

4.2 ED-50723 

REVESTIMENTO 
COM CERÂMICA 

APLICADO EM PISO, 
ACABAMENTO 
ESMALTADO, 

AMBIENTE 
INTERNO, PADRÃO 

COMERCIAL, 
DIMENSÃO DA 

PEÇA (10X20CM), 
PEI IV, 

ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M2 27,79 
 R$        

41,44  
 R$       

53,04  
 R$          1.474,07  

4.3 ED-51002 

SOLEIRA DE 
GRANITO CINZA 

ANDORINHA E = 2 
CM 

M2 0,54 
 R$      

205,52  
 R$     

200,38  
 R$             108,21  

5. REVESTIMENTO/ ALVENARIA  R$      14.212,79  

5.1 ED-50730 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:3 

(CIMENTO, AREIA E 
PEDRISCO), 

APLICADO COM 
COLHER, ESP. 5MM, 

PREPARO 
MECÂNICO 

M2 137,27 
 R$          
8,35  

 R$       
10,69  

 R$          1.467,14  

5.2 ED-50732 

EMBOÇO COM 
ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM, 

M2 137,27 
 R$        

20,23  
 R$       

25,89  
 R$          3.554,52  
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APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO 

5.4 ED-9081 

REVESTIMENTO 
COM CERÂMICA 
APLICADO EM 

PAREDE, 
ACABAMENTO 
ESMALTADO, 

AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA 
PEÇA ATÉ 2025 

CM2, PEI III, 
ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M2 98,89 
 R$        

54,50  
 R$       

69,76  
 R$          6.898,57  

5.5 ED-50728 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 5MM, 
APLICADO EM TETO 

COM COLHER, 
PREPARO 
MECÂNICO 

M2 8,10 
 R$          
7,69  

 R$         
9,84  

 R$               79,73  

5.6 ED-50763  

REVESTIMENTO 
COM ARGAMASSA 

EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM 

TETO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

M2 8,10 
 R$        

20,71  
 R$       

26,51  
 R$             214,72  

5.7 ED-48232 

ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM 

TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 

14CM, PARA 
REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M2 40,48 
 R$        

38,56  
 R$       

49,36  
 R$          1.998,10  

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO  R$        5.852,65  

6.1 ED-51107 
ESCAVAÇÃO 

MANUAL DE VALAS 
H <= 1,50 M 

M3 1,16 
 R$        

43,79  
 R$       

56,05  
 R$               64,74  
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6.2 ED-49812 

LASTRO DE 
CONCRETO 

MAGRO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, 

LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO  

M3 0,12 
 R$      

311,14  
 R$     

398,26  
 R$               47,79  

6.3 96544 

ARMAÇÃO DE 
BLOCO, VIGA 

BALDRAME OU 
SAPATA 

UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 10,00 
 R$          
9,84  

 R$       
12,60  

 R$             125,95  

6.4 ED-49799 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 

ESTRUTURAL, 
USINADO, COM FCK 
30 MPA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

M3 0,30 
 R$      

355,48  
 R$     

455,01  
 R$             136,50  

6.5 92263 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA 

PILARES E 
ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM 
CHAPA DE 
MADEIRA 

COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 
MM. AF_12/2015 

M2 9,95 
 R$        

81,52  
 R$     

104,35  
 R$          1.038,24  

6.6 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 

CONCRETO 
ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU 
SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 103,00 
 R$          
7,71  

 R$         
9,87  

 R$          1.016,49  

6.7 92718 

CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK = 25 
MPA,  COM USO DE 

BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE 
PILARES MENOR 

OU IGUAL A 0,25 M² 
- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

AF_12/2015 

M3 0,45 
 R$      

425,53  
 R$     

544,68  
 R$             245,11  
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6.8 92265 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA 

VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA 

COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 
MM. AF_12/2015 

M2 19,70 
 R$        

64,04  
 R$       

81,97  
 R$          1.614,83  

6.9 92742 

CONCRETAGEM DE 
VIGAS E LAJES, 

FCK=20 MPA, PARA 
QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES 
EM EDIFICAÇÃO DE 
MULTIPAVIMENTOS 
ATÉ 04 ANDARES, 
COM ÁREA MÉDIA 
DE LAJES MENOR 
OU IGUAL A 20 M² - 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

M3 0,50 
 R$      

648,21  
 R$     

829,71  
 R$             414,85  

6.10 ED-50253 

LAJE PRÉ-
MOLDADA, A 
REVESTIR, 
INCLUSIVE 

CAPEAMENTO E = 4 
CM, SC = 100 

KG/M2, L = 4,00 M 

M² 7,94 
 R$        

91,37  
 R$     

116,95  
 R$             928,61  

6.11 
COMPOSI

ÇÃO 
ANCORAGEM DA 

ESTRUTURA NOVA 
M 3,84 

 R$        
44,66  

 R$       
57,17  

 R$             219,53  

7. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS/ LOUÇAS E METAIS  R$        7.284,13  

7.1 
COMPOSI

ÇÃO 

Gabinete Lavatório 
Completo com 

Espelho 
UN 4,00 

 R$      
394,27  

 R$     
504,67  

 R$          2.018,66  

7.2 ED-50301 

BACIA SANITÁRIA 
(VASO) DE LOUÇA 

COM CAIXA 
ACOPLADA 

,CORBRANCA 
,INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/ 

VEDAÇÃO, ENGATE 
FLEXÍVEL 

METÁLICO, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

UN 2,00 
 R$      

410,87  
 R$     

525,91  
 R$          1.051,83  
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7.3 ED-50301 

BACIA SANITÁRIA 
(VASO) DE LOUÇA 
CONVENCIONAL, 

ACESSÍVEL(PCR/PM
R), COR BRANCA, 
COM INSTALAÇÃO 

DE SÓCULO NA 
BASE DA BACIA 

ACOMPANHANDO A 
PROJEÇÃO DA 

BASE, NÃO 
ULTRAPASSANDO 
ALTURA DE 5CM 
,ALTURA MÁXIMA 

DE 46CM 
(BACIA+ASSENTO), 

INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 
/VEDAÇÃO, 

VÁLVULA DE 
DESCARGA 

METÁLICA COM 
ACIONAMENTO 

DUPLO,TUBO DE 
LIGAÇÃO DE LATÃO 

COM CANOPLA, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

UN 2,00 
 R$      

463,59  
 R$     

593,40  
 R$          1.186,79  

7.4 ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA 
COM REGISTRO 

PARA CONTROLE 
DE FLUXO DE ÁGUA  

1/2" 

UN 4,00 
 R$      

138,77  
 R$     

177,63  
 R$             710,50  

7.5 ED-49956 

RALO SIFONADO 
PVC CILINDRÍCO 

100X70X40MM COM 
GRELHA REDONDA 

UN 4,00 
 R$        

19,04  
 R$       

24,37  
 R$               97,48  

7.6 ED-48188 

SABONETEIRA 
PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO 

COM 
RESERVATORIO 800 

ML 

UN 4,00 
 R$        

48,97  
 R$       

62,68  
 R$             250,73  

7.7 ED-48183 

PAPELEIRA 
PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIENICO 

ROLAO 

UN 4,00 
 R$        

35,38  
 R$       

45,29  
 R$             181,15  

7.8 ED-48182 

DISPENSER EM 
PLÁSTICO PARA 
PAPEL TOALHA 2 

OU 3 FOLHAS 

UN 4,00 
 R$        

35,38  
 R$       

45,29  
 R$             181,15  

7.9 ED-48162 
BARRA DE APOIO 

EM AÇO INOX PARA 
P.N.E. L = 90 CM 

UN 4,00 
 R$      

235,22  
 R$     

301,08  
 R$          1.204,33  
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(VASO SANITÁRIO) 

7.10 ED-50221 

PONTO DE ÁGUA 
FRIA EMBUTIDO, 
INCLUINDO TUBO 
DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL E 
CONEXÕES 

UN 2,00 
 R$        

80,63  
 R$     

103,21  
 R$             206,41  

7.11 ED-50293 

TANQUE DE 
POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 15 

LITROS, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO, VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO 

DE PLÁSTICO (PVC) 
NA COR BRANCA, 

SIFÃO DE PLÁSTICO 
(PVC) TIPO COPO 
NA COR BRANCA, 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 
TORNEIRA 

UN 1,00 
 R$      

106,57  
 R$     

136,41  
 R$             136,41  

7.12 ED-50331 

TORNEIRA 
METÁLICA PARA 

TANQUE, 
ACABAMENTO 

CROMADO, 
INCLUSIVE ENGATE 

FLEXÍVEL 
METÁLICO, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1,00 
 R$        

45,86  
 R$       

58,70  
 R$               58,70  

8. ESQUADRIA  R$        2.406,36  

8.1 91011 

PORTA DE 
MADEIRA PARA 

VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

AF_08/2015 

UN 4,00 
 R$      

347,68  
 R$     

445,03  
 R$          1.780,12  

8.2 ED-51160 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, 
ESP.10MM, 
INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/ 
GAXETA DE 
BORRACHA 

M2 2,36 
 R$      

207,31  
 R$     

265,36  
 R$             626,24  
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NEOPREME, 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

9. COBERTURA  R$        4.105,34  

9.1 ED-48428 

COBERTURA EM 
TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO 

SIMPLES, 
ESP.0,50MM 

,ACABAMENTO 
NATURAL, 
INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2 9,33 
 R$        

45,72  
 R$       

58,52  
 R$             546,01  

9.2 ED-49678 

ESTRUTURA DE 
AÇO PARA 

COBERTURA DUAS 
ÁGUAS COM 
LANTERNIM, 

ESPAÇAMENTO 
ENTRE TESOURAS 

4 M, VÃO 15 M 

M2 9,33 
 R$      

196,00  
 R$     

250,88  
 R$          2.340,71  

9.3 ED-50168 

IMPERMEABILIZAÇÃ
O COM MANTA 

ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, E=4 

MM  

M2 12,14 
 R$        

57,86  
 R$       

74,06  
 R$             899,10  

9.4 ED-50660 

CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA Nº.24 

GSG 
,DESENVOLVIMENT

O= 100 CM 

M 1,85 
 R$        

84,41  
 R$     

108,04  
 R$             199,88  

9.5 ED-48669 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

DE TUBO PVC 
RÍGIDO, 

DRENAGEM/PLUVIA
L ,PBV-SÉRIE 
NORMAL, DN 
100MM(4"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 3,00 
 R$        

24,55  
 R$       

31,42  
 R$               94,27  

9.6 89533 

JOELHO 45 GRAUS 
PARA PÉ DE 

COLUNA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 

FORNECIDO E 

UN 1,00 
 R$        

19,82  
 R$       

25,37  
 R$               25,37  
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INSTALADO EM 
RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. 
AF_12/2014 

10. PINTURA  R$        1.598,53  

10.1 ED-50515 

PREPARAÇÃO 
PARA 

EMASSAMENTO OU 
PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) 
EM TETO, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

M2 29,39 
 R$          
5,07  

 R$         
6,49  

 R$             190,73  

10.2 ED-50514 

PEPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU 

PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) 

EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) 

DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

M2 47,29 
 R$          
4,05  

 R$         
5,18  

 R$             245,15  

10.3 ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS (2) 

DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO 
E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 
(PVA) 

M2 29,39 
 R$          
8,92  

 R$       
11,42  

 R$             335,56  

10.4 ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA 
EM PAREDE, DUAS 

(2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO 
E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 
(PVA) 

M2 47,29 
 R$          
9,27  

 R$       
11,87  

 R$             561,12  

10.5 ED-50493 

PINTURA ESMALTE 
EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA 

A ÓLEO 

M2 13,44 
 R$        

15,46  
 R$       

19,79  
 R$             265,96  

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$           374,30  

11.1 ED-50228 

PONTO DE LUZ 
EMBUTIDO, 
INCLUINDO 

ELETRODUTO DE 
PVC RÍGIDO E 

CAIXA COM 

UN 2,00 
 R$      

157,53  
 R$     

201,64  
 R$             403,28  
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ESPELHO (POR 
UNIDADE) 

11.2 ED-50227 

PONTO DE 
INTERRUPTOR, 

INCLUINDO 
ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO E 
CAIXA COM 
ESPELHO 

UN 1,00 
 R$      

189,20  
 R$     

242,18  
 R$             242,18  

11.3 ED-50232 

PONTO DE TOMADA 
DE 

EMBUTIR,INCLUIND
O ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO E 
CAIXA COM 
ESPELHO 

UN 2,00 
 R$      

146,21  
 R$     

187,15  
 R$             374,30  

12. SERVIÇOS FINAIS  R$             177,60  

12.1 ED-50266 
LIMPEZA GERAL DE 

OBRA 
M² 31,75 

 R$          
4,37  

 R$         
5,59  

 R$             177,60  

 
 

5.1  Anexo Fotográfico 
 

 
Parapeito que será trocado para parapeito de vidro temperado fumê, atendendo as 
normas vigentes do Corpo de Bombeiros. 
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Mureta da escada onde será instalado o tubo metálico, atendendo as normas 
vigentes.  
 



Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 49 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 
 

 
 

 
 
Banheiro- Todos os banheiros terão as portas trocadas, piso, paredes e tetos 
reformados e as louças serão trocadas. 
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Banheiro- Todos os banheiros terão as portas trocadas, piso, paredes e tetos 
reformados e as louças serão trocadas. 
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Foto da parede externa do arquivo a qual será quebrada para a ampliação do 
arquivo. 
 
 
6- Condições de Fornecimento  
 

A Contratada fica obrigada a começar a execução da obra em até 5(cinco) dias úteis 
e a finalização no prazo de 90(noventa) dias corridos. 
 
7- Da Licitação 
 

A Contratação corrida se dará na modalidade TOMADA DE PREÇOS (Processo 
n.º09/2019,Tomada de Preço 01/2019), uma vez que se preenche os ditames legais para 
tal modalidade. 
 
8- Servidor Responsável pela coordenação do projeto 
 

Será responsável pela coordenação desse projeto, a Sra Cátia Aparecida Correia, 
Diretora Administrativa da Câmara Municipal de Bicas.  
 

Bicas,12 de Março de 2019 
 

Engenheira 
Isabela Abdo Barreto 

 
Catia Aparecida Correia 
Diretora administrativa 

 
Aprovação: 

Luiz Paulo Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Bicas 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de Inexistência de trabalhador menor em condições insalubres 
ou perigosas 

 

DECLARAÇÃO 

 A (nome da Empresa), CNPJ nº ______________, sediada na 
(endereço completo), vem por meio desta, declarar sob as penalidades cabíveis, não 
manter no quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, e não ter, tampouco, qualquer trabalho de menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

____________, ______ de _____________ de 2019. 

 

____________________________________ 

(Assinatura do responsável e carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de Idoneidade 

DECLARAÇÃO 

 Declaro, sob as penas da lei, perante a Câmara Municipal de Bicas, que a empresa: 
________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________, estabelecida na _____________________________________, não foi 
declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do 
artigo 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  

 Através deste, comprometo-me a comunicar qualquer fato ou evento superveniente 
à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

_______________,____de _____________de 2019. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do responsável e carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

Modelo de Proposta Comercial e Planilha de Custos e Formação de Preços 

 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Bicas-MG 

 

Ref.: Proposta de Preços – TOMADA DE PREÇOS nº 01/2019 

 

 A empresa _______(razão social)_____ __, inscrita no CNPJ sob o número 
__________, com sede na ____________, cidade de _______ - (UF), telefone nº ____, em 
atenção ao Edital da TOMADA DE PREÇOS № 01/2019, vem por meio deste declarar que: 

a) o prazo de validade da presente Proposta Comercial é de 60 (sessenta dias), a contar da 
data de abertura da licitação; 

b) está ciente e de acordo com os prazos máximos estipulados para a validade da proposta 
e de execução dos serviços; 

c) O valor total proposto para execução dos serviços licitados de que trata o processo 
licitatório através da TOMADA DE PREÇOS n. 01/2019 é de R$ __________ 
(____________), conforme detalhado na Planilha de Preços. 

d) Segue anexa a esta declaração, planilha de custos e formação de preços. 

 

______________________, ______ de ____________________, de 2019. 

 

_______________________________ 

(Assinatura do responsável e carimbo da empresa) 
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Planilha de Custos e Formação de Preços 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO  
UNIDA

DE 
QUANTIDADE 

 PREÇO 
UNITARIO  

 PREÇO 
UNITÁRIO 

C/BDI  
 TOTAL C/ BDI   

REFORMA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS R$  

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  R$  

1.1 ED-50152 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA EM 
CHAPA 

GALVANIZADA (3,00 
X 1,5 0 M) - EM 

CHAPA 
GALVANIZADA 0,26 

AFIXADAS COM 
REBITES 540 E 

PARAFUSOS 3/8, EM 
ESTRUTURA 

METÁLICA VIGA U 2" 
ENRIJECIDA COM 
METALON 20 X 20, 

SUPORTE EM 
EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO 
PINTADAS 

U 1,00 
   

2. ITENS DE SEGURANÇA  R$         

2.1 ED-51160 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, ESP. 

10MM, INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/GAXET

A DE BORRACHA 
NEOPREME, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

M2 5,80 
   

2.2 73737/1 

GRADIL DE 
ALUMINIO 

ANODIZADO TIPO 
BARRA CHATA 

PARA VARANDAS, 
ALTURA 0,4M 

M 5,09 
   

3. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO  R$         

3.1 ED-48502 

DEMOLIÇÃO DE 
REVESTIMENTO 

CERÂMICO, 
AZULEJO OU 

LADRILHO 
HIDRÁULICO 
INCLUSIVE 

M2 119,82 
 R$        

11,72  
 R$       

15,00  
 R$           
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AFASTAMENTO 

3.2 ED-48435 

DEMOLIÇÃO DE 
ALVENARIA DE 

TIJOLO E BLOCO 
SEM 

APROVEITAMENTO 
DO MATERIAL, 

INCLUSIVE 
AFASTAMENTO 

M3 3,55 
   

3.3 ED-48467 

REMOÇÃO DE 
LOUÇAS 

(LAVATÓRIO, 
BANHEIRA, PIA, 

VASO SANITÁRIO, 
TANQUE) 

UN 9,00 
   

3.4 ED-48493 

REMOÇÃO DE 
PORTA OU JANELA 
INCLUSIVE MARCO 

E ALISAR, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO 

M2 3,54 
   

4. PAVIMENTAÇÃO  R$         

4.1 ED-50569 

CONTRAPISO 
DESEMPENADO 

COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), 
ESP. 50MM 

M2 27,79 
   

4.2 ED-50723 

REVESTIMENTO 
COM CERÂMICA 

APLICADO EM PISO, 
ACABAMENTO 
ESMALTADO, 

AMBIENTE 
INTERNO, PADRÃO 

COMERCIAL, 
DIMENSÃO DA 

PEÇA (10X20CM), 
PEI IV, 

ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M2 27,79 
   

4.3 ED-51002 

SOLEIRA DE 
GRANITO CINZA 

ANDORINHA E = 2 
CM 

M2 0,54 
   

5. REVESTIMENTO/ ALVENARIA  R$       
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5.1 ED-50730 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:2:3 

(CIMENTO, AREIA E 
PEDRISCO), 

APLICADO COM 
COLHER, ESP. 5MM, 

PREPARO 
MECÂNICO 

M2 137,27 
   

5.2 ED-50732 

EMBOÇO COM 
ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

M2 137,27 
   

5.4 ED-9081 

REVESTIMENTO 
COM CERÂMICA 
APLICADO EM 

PAREDE, 
ACABAMENTO 
ESMALTADO, 

AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO EXTRA, 
DIMENSÃO DA 
PEÇA ATÉ 2025 

CM2, PEI III, 
ASSENTAMENTO 

COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M2 98,89 
   

5.5 ED-50728 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 5MM, 
APLICADO EM TETO 

COM COLHER, 
PREPARO 
MECÂNICO 

M2 8,10 
   

5.6 ED-50763  

REVESTIMENTO 
COM ARGAMASSA 

EM CAMADA ÚNICA, 
APLICADO EM 

TETO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 

ESP. 20MM, 
APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

M2 8,10 
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5.7 ED-48232 

ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM 

TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 

14CM, PARA 
REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M2 40,48 
   

6. ESTRUTURAS DE CONCRETO  R$         

6.1 ED-51107 
ESCAVAÇÃO 

MANUAL DE VALAS 
H <= 1,50 M 

M3 1,16 
   

6.2 ED-49812 

LASTRO DE 
CONCRETO 

MAGRO, INCLUSIVE 
TRANSPORTE, 

LANÇAMENTO E 
ADENSAMENTO  

M3 0,12 
   

6.3 96544 

ARMAÇÃO DE 
BLOCO, VIGA 

BALDRAME OU 
SAPATA 

UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. 
AF_06/2017 

KG 10,00 
   

6.4 ED-49799 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 

ESTRUTURAL, 
USINADO, COM FCK 
30 MPA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

M3 0,30 
   

6.5 92263 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA 

PILARES E 
ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM 
CHAPA DE 
MADEIRA 

COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 
MM. AF_12/2015 

M2 9,95 
   

6.6 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR 
OU VIGA DE UMA 

ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 

CONCRETO 
ARMADO EM UMA 

EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU 
SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO 

KG 103,00 
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CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. 
AF_12/2015 

6.7 92718 

CONCRETAGEM DE 
PILARES, FCK = 25 
MPA,  COM USO DE 

BALDES EM 
EDIFICAÇÃO COM 
SEÇÃO MÉDIA DE 
PILARES MENOR 

OU IGUAL A 0,25 M² 
- LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

AF_12/2015 

M3 0,45 
   

6.8 92265 

FABRICAÇÃO DE 
FÔRMA PARA 

VIGAS, EM CHAPA 
DE MADEIRA 

COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 
MM. AF_12/2015 

M2 19,70 
   

6.9 92742 

CONCRETAGEM DE 
VIGAS E LAJES, 

FCK=20 MPA, PARA 
QUALQUER TIPO DE 
LAJE COM BALDES 
EM EDIFICAÇÃO DE 
MULTIPAVIMENTOS 
ATÉ 04 ANDARES, 
COM ÁREA MÉDIA 
DE LAJES MENOR 
OU IGUAL A 20 M² - 

LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 
AF_12/2015 

M3 0,50 
   

6.10 ED-50253 

LAJE PRÉ-
MOLDADA, A 
REVESTIR, 
INCLUSIVE 

CAPEAMENTO E = 4 
CM, SC = 100 

KG/M2, L = 4,00 M 

M² 7,94 
   

6.11 
COMPOSI

ÇÃO 
ANCORAGEM DA 

ESTRUTURA NOVA 
M 3,84 

   

7. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS/ LOUÇAS E METAIS  R$         

7.1 
COMPOSI

ÇÃO 

Gabinete Lavatório 
Completo com 

Espelho 
UN 4,00 

 R$      
394,27  

 R$     
504,67  

 R$           
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7.2 ED-50301 

BACIA SANITÁRIA 
(VASO) DE LOUÇA 

COM CAIXA 
ACOPLADA 

,CORBRANCA 
,INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/ 

VEDAÇÃO, ENGATE 
FLEXÍVEL 

METÁLICO, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

UN 2,00 
   

7.3 ED-50301 

BACIA SANITÁRIA 
(VASO) DE LOUÇA 
CONVENCIONAL, 

ACESSÍVEL(PCR/PM
R), COR BRANCA, 
COM INSTALAÇÃO 

DE SÓCULO NA 
BASE DA BACIA 

ACOMPANHANDO A 
PROJEÇÃO DA 

BASE, NÃO 
ULTRAPASSANDO 
ALTURA DE 5CM 
,ALTURA MÁXIMA 

DE 46CM 
(BACIA+ASSENTO), 

INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO 
/VEDAÇÃO, 

VÁLVULA DE 
DESCARGA 

METÁLICA COM 
ACIONAMENTO 

DUPLO,TUBO DE 
LIGAÇÃO DE LATÃO 

COM CANOPLA, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO 

UN 2,00 
   

7.4 ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA 
COM REGISTRO 

PARA CONTROLE 
DE FLUXO DE ÁGUA  

1/2" 

UN 4,00 
   

7.5 ED-49956 

RALO SIFONADO 
PVC CILINDRÍCO 

100X70X40MM COM 
GRELHA REDONDA 

UN 4,00 
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7.6 ED-48188 

SABONETEIRA 
PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO 

COM 
RESERVATORIO 800 

ML 

UN 4,00 
   

7.7 ED-48183 

PAPELEIRA 
PLASTICA TIPO 

DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIENICO 

ROLAO 

UN 4,00 
   

7.8 ED-48182 

DISPENSER EM 
PLÁSTICO PARA 
PAPEL TOALHA 2 

OU 3 FOLHAS 

UN 4,00 
   

7.9 ED-48162 

BARRA DE APOIO 
EM AÇO INOX PARA 

P.N.E. L = 90 CM 
(VASO SANITÁRIO) 

UN 4,00 
   

7.10 ED-50221 

PONTO DE ÁGUA 
FRIA EMBUTIDO, 
INCLUINDO TUBO 
DE PVC RÍGIDO 

SOLDÁVEL E 
CONEXÕES 

UN 2,00 
   

7.11 ED-50293 

TANQUE DE 
POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 15 

LITROS, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO, VÁLVULA 
DE ESCOAMENTO 

DE PLÁSTICO (PVC) 
NA COR BRANCA, 

SIFÃO DE PLÁSTICO 
(PVC) TIPO COPO 
NA COR BRANCA, 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 
TORNEIRA 

UN 1,00 
   

7.12 ED-50331 

TORNEIRA 
METÁLICA PARA 

TANQUE, 
ACABAMENTO 

CROMADO, 
INCLUSIVE ENGATE 

FLEXÍVEL 
METÁLICO, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN 1,00 
   

8. ESQUADRIA  R$         
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8.1 91011 

PORTA DE 
MADEIRA PARA 

VERNIZ, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 

80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

AF_08/2015 

UN 4,00 
   

8.2 ED-51160 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, 
ESP.10MM, 
INCLUSIVE 
FIXAÇÃO E 

VEDAÇÃO COM 
GUARNIÇÃO/ 
GAXETA DE 
BORRACHA 
NEOPREME, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL 

M2 2,36 
   

9. COBERTURA  R$         

9.1 ED-48428 

COBERTURA EM 
TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA 
TRAPEZOIDAL, TIPO 

SIMPLES, 
ESP.0,50MM 

,ACABAMENTO 
NATURAL, 
INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2 9,33 
   

9.2 ED-49678 

ESTRUTURA DE 
AÇO PARA 

COBERTURA DUAS 
ÁGUAS COM 
LANTERNIM, 

ESPAÇAMENTO 
ENTRE TESOURAS 

4 M, VÃO 15 M 

M2 9,33 
   

9.3 ED-50168 

IMPERMEABILIZAÇÃ
O COM MANTA 

ASFÁLTICA PRÉ-
FABRICADA, E=4 

MM  

M2 12,14 
   

9.4 ED-50660 

CALHA DE CHAPA 
GALVANIZADA Nº.24 

GSG 
,DESENVOLVIMENT

O= 100 CM 

M 1,85 
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9.5 ED-48669 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO 

DE TUBO PVC 
RÍGIDO, 

DRENAGEM/PLUVIA
L ,PBV-SÉRIE 
NORMAL, DN 
100MM(4"), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 3,00 
   

9.6 89533 

JOELHO 45 GRAUS 
PARA PÉ DE 

COLUNA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA 

PLUVIAL, DN 100 
MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 

FORNECIDO E 
INSTALADO EM 

RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. 

AF_12/2014 

UN 1,00 
   

10. PINTURA  R$         

10.1 ED-50515 

PREPARAÇÃO 
PARA 

EMASSAMENTO OU 
PINTURA 

(LÁTEX/ACRÍLICA) 
EM TETO, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE 

SELADOR ACRÍLICO 

M2 29,39 
   

10.2 ED-50514 

PEPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU 

PINTURA 
(LÁTEX/ACRÍLICA) 

EM PAREDE, 
INCLUSIVE UMA (1) 

DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

M2 47,29 
   

10.3 ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA 
EM TETO, DUAS (2) 

DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO 
E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 
(PVA) 

M2 29,39 
   

10.4 ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA 
EM PAREDE, DUAS 

(2) DEMÃOS, 
EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO 
E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA 
(PVA) 

M2 47,29 
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10.5 ED-50493 

PINTURA ESMALTE 
EM ESQUADRIA DE 
MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, 
EXCLUSIVE MASSA 

A ÓLEO 

M2 13,44 
   

11. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$            

11.1 ED-50228 

PONTO DE LUZ 
EMBUTIDO, 
INCLUINDO 

ELETRODUTO DE 
PVC RÍGIDO E 

CAIXA COM 
ESPELHO (POR 

UNIDADE) 

UN 2,00 
   

11.2 ED-50227 

PONTO DE 
INTERRUPTOR, 

INCLUINDO 
ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO E 
CAIXA COM 
ESPELHO 

UN 1,00 
   

11.3 ED-50232 

PONTO DE TOMADA 
DE 

EMBUTIR,INCLUIND
O ELETRODUTO DE 

PVC RÍGIDO E 
CAIXA COM 
ESPELHO 

UN 2,00 
   

12. SERVIÇOS FINAIS  R$              

12.1 ED-50266 
LIMPEZA GERAL DE 

OBRA 
M² 31,75 
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ANEXO V 

Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

 

DECLARAÇÃO 

 

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade 

RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente 

constituído da empresa _________________________, CNPJ nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 04/2018 da Câmara 

Municipal de Bicas foi elaborada de maneira independente por este licitante e seu  

conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou 

não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

______________________,  ___ de_____________ de 2019. 

________________________________________ 

(assinatura do representante e carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa ......................, inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento ao 

previsto no edital de Tomada de Preços nº 01/2019 e no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93,a 

inexistência de fato superveniente impeditivo da sua habilitação.  

 

______________________,  ___ de_____________ de 2019. 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

Microempreendedor Individual, APENAS PARA EMPRESAS QUE FIZEREM JUS À 

ESTA CONDIÇÃO. 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, estabelecida na 

_________________ (rua; nº e cidade), por seu representante legal ___________ (nome 

do representante), declara, sob as penas da lei penal e civil, que está classificada como 

(Microempresa – ME) (Empresa de Pequeno Porte – EPP) (Microempreendedor Individual - 

MEI), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada em referida 

condição . 

 

______________________,  ___ de_____________ de 2019. 

 

________________________________________ 

(assinatura do representante e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

Cronograma Físico-Financeiro 

REFORMA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BICAS 

% ESTAPA 1 ETAPA 2 ETAPA 3 ETAPA 4 

R$ Executado 
Acumulad
o 

        Executado 
Acumulad
o 

1. 
SERVIÇO 

PRELIMINARES 
3,04% 100,00% 100,00%   100,00%   100,00%   100,00% 

R$1.386,91 R$1.386,91 R$1.386,91   R$ 1.386,91   R$ 1.386,91   R$ 1.386,91 

2. 
ITENS DE 

SEGURANÇA 
5,88% 100,00% 100,00%   100,00%   100,00%   100,00% 

R$2.683,20 R$2.683,20 R$2.683,20   R$ 2.683,20   R$ 2.683,20   R$ 2.683,20 

3. 
DEMOLIÇÃO E 

REMOÇÃO 

6,07%   0,00% 85,00% 85,00%   85,00% 15,00% 100,00% 

R$2.768,21   R$0,00 R$2.352,98 R$2.352,98   R$2.352,98 R$ 415,23 R$2.768,21 

4. PAVIMENTAÇÃO 
6,11%   0,00% 85,00% 85,00%   85,00% 15,00% 100,00% 

R$2.790,27   R$0,00 R$2.371,73 R$2.371,73   R$2.371,73 R$ 418,54 R$2.790,27 

5. 
REVESTIMENTO/ 

ALVENARIA 
31,14%   0,00% 90,00% 90,00%   90,00% 10% 100,00% 

R$14.212,79   R$0,00 R$12.791,51 R$12.791,51   R$12.791,51 R$ 1.421,28 R$14.212,79 

6. 
ESTRUTURAS DE 

CONCRETO 
12,82%   0,00%         100% 100,00% 

R$5.852,65   R$0,00         R$ 5.852,65 R$5.852,65 

7. 
INSTALAÇÕES 

HIDROSSANITÁRIAS/ 
LOUÇAS E METAIS 

15,96%   0,00% 5,00%   95,00% 100,00%   100,00% 

R$7.284,13   R$0,00 R$364,21   
R$6.919

,93 R$7.284,13   R$7.284,13 

8. ESQUADRIA 
5,27%   0,00%     90,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

R$2.406,36   R$0,00     
R$2.165

,73 R$2.165,73 R$240,64 R$2.406,36 

9. COBERTURA 
8,99%   0,00%         100% 100,00% 

R$4.105,34   R$0,00         R$ 4.105,34 R$4.105,34 

10. PINTURA 
3,50%   0,00%     30,00% 30,00% 70,00% 100,00% 

R$1.598,53   R$0,00     
R$479,5

6 R$479,56 R$1.118,97 R$1.598,53 

11. 
INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 
0,82%   0,00%         100,00% 100,00% 

R$374,30   R$0,00         R$374,30 R$374,30 

12. 
LIMPEZA GERAL DE 

OBRA 
0,39%             100,00% 100,00% 

R$177,60             R$177,60 R$177,60 

VAL
OR 
TOT
AL 

% 100% 8,92% 8,92% 39,18% 47,30% 20,96% 69,05% 27,58% 100,00% 

R$ R$45.640,29 R$4.070,11 R$4.070,11 R$17.880,42 R$21.586,33 
R$9.565

,21 R$31.515,75 R$12.587,03 R$45.640,29 
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ANEXO IX 

Minuta do Termo de Contrato 

 

PROCESSO Administrativo N.º 09/2019 

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE 
BANHEIROS, ARQUIVO E 
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS PARA 
PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BICAS QUE ENTRE 
SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE BICAS E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS, CNPJ nº. 04.240.938/0001-30, com 
endereço na Praça Raul Soares, n, º 49, neste ato representada por seu Presidente Luiz Paulo 
Rocha, brasileiro, inscrito no CPF: 387.347.537-53, residente e domiciliado na Avenida Brasília, nº. 
418, Centro, Bicas-MG, CEP.: 36.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, situada na 
xxxxxxxxxxxxxxxx, n°. xxx - xxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx, CEP.: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob 
o nº. xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu 
representante legal XXXXXXXXXXXXXXXXX, têm justo e convencionado o presente instrumento 

contratual, precedido do processo nº. 09/2019 na modalidade Tomada de Preços nº. 01/2019, com 
fulcro no art. 20 e seguintes da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento destina-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE 
BANHEIROS, ARQUIVO E ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS PARA PREVENÇÃO E COMBATE A 
INCÊNDIO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS de acordo com as descrições 
contidas na Solicitação de Orçamento e Proposta, partes integrantes deste Contrato 
independentemente de qualquer transcrição. 

Parágrafo Único: Integram e complementam este Contrato, o que não o contraria, a Solicitação 
de Cotação, a proposta da CONTRATADA e demais documentos integrantes e constitutivos da 
licitação à qual se encontra vinculada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA GARANTIA 

2.1. O presente contrato tem sua vigência a partir da data de sua assinatura pelas partes até a 
finalização da obra a ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Único: A contratada fica obrigada a iniciar a execução da obra e até 5 (cinco) dias úteis a 
partir da assinatura deste instrumento com finalização no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS 

3.1. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir o prazo determinado pela CONTRATANTE conforme 
estabelecido na Solicitação de Orçamento e Proposta, qual seja, 05 (cinco) dias úteis com início na 
data da assinatura deste instrumento para início das obras. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO  

4.1. Este Contrato fica vinculado ao Edital do Processo Licitatório nº. 09/2019 – Tomada de Preços 
nº: 01/2019 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. São de exclusiva obrigação da CONTRATADA: 

a) O perfeito cumprimento do objeto do Contrato, com estrita observância do disposto pela 
CONTRATANTE. 

b) Observar a qualidade dos produtos adquiridos, dentre outros aspectos inerentes ao 
Contrato, sob pena serem tomadas as medidas cabíveis. 

c) Trazer esclarecimentos presentes ou futuros sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE no que se refere aos matérias utilizados bem como sobre a prestação 
de serviço realizada. 

 
5.1.1 O CONTRATADO, ao receber a documentação original enviada, torna-se responsável pelos 
mesmos e toda e qualquer perda, danos ou outros que tornem os documentos inutilizáveis ou 
imprestáveis, responderá civil e criminalmente pelo dano ocorrido, nos limites legais aplicáveis ao 
caso.  
5.2. São de exclusiva obrigação da CONTRATANTE: 

a) Não criar empecilhos ou qualquer outro ato que venha a prejudicar o bom desempenho 
do objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. Pela CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DE BANHEIROS, ARQUIVO E ADEQUAÇÃO ÀS 
NORMAS PARA PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BICAS objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total 
de R$45.640,29 (quarenta e cinco mil, seiscentos e quarenta reais e vinte e nove centavos). 

6.2. Para efetivação dos pagamentos, caberá à CONTRATADA emitir a Nota Fiscal em moeda 
corrente do país, referente aos objetos adquiridos. 

6.3. O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis de acordo com a fase da obra, seguindo-
se o determinado pelo Cronograma Físico Financeiro. 

6.4. O pagamento fica condicionado à entrega dos documentos fiscais. 

6.5. A mora na entrega dos documentos fiscais, bem como a necessidade de retificação destes 

documentos não dá direito à CONTRATADA de receber juros ou atualização monetária. 

6.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos em que a CONTRATADA não tenha ocorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização monetária será a de 1% (um 
por cento) ao mês. 

6.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. A despesa decorrente deste contrato correrá à conta do crédito da dotação orçamentária 
4.4.90.51.00.1.01.00.01.031.0027.1.0002 do orçamento vigente. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA DO OBJETO 

8.1. A execução da obra a ser realizada nos termos apresentados no presente Processo Licitatório 
terá início em até 5 (cinco) dias úteis da assinatura deste instrumento com prazo máximo de 
finalização de 90 (noventa) dias corridos. 

Parágrafo Único: Qualquer alteração na execução do serviço contratado, será tal fato dado como 

quebra de contrato, ocorrendo assim à rescisão do mesmo e abertura de processo administrativo 
para apuração dos fatos, sem prejuízo do processo judicial e sanções judiciais cabíveis ao caso.  

 
CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
9.1. A presente contratação está sendo feita na modalidade Tomada de Preços, nos termos das 

disposições contidas nos artigos 20 e seguintes da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores. 
 
9.2. O contrato regular-se-á no que concerne à sua execução, alteração, inexecução ou rescisão 

pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas condições 
deste contrato e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93 desde que 

haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com apresentação das devidas justificativas 
adequadas ao Edital do Processo Licitatório nº: 09/2019 – Tomada de Preços 01/2018, sempre por 
escrito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

11.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial do Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido, até o limite de 6% (seis por cento) conforme disposto no art. 65, parágrafos 
1º. e 2º. da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite previsto, calculado sobre o valor 
contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

12.1. O descumprimento das obrigações do presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer dos 
motivos elencados no art. 78 da Lei n° 8.666/93 será comunicado pela parte prejudicada à outra, por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com Aviso de Recebimento, para que seja 
providenciada a regularização no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.2. A não regularização no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte prejudicada, sem 
prejuízo de outras sanções, a rescisão do contrato. 

12.3. O não cumprimento de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente Contrato, por 
parte da CONTRATADA, poderá ensejar a aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei n° 
8.666/93, garantida a prévia defesa. 

12.3.1. Em caso de rescisão do contrato por causa imputada a CONTRATADA, se aplicada multa 

penalidade, fica essa fixada em 20% (vinte por cento), sobre valor respectivo da contratação 
rescindida. 

12.4. As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou parcialmente, 
a critério do Presidente da Câmara, se entender as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, 
como relevantes 

12.5. O atraso injustificado no fornecimento ou na execução do Contrato ou descumprimento das 

obrigações estabelecidas no mesmo, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três 
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por cento) por dia e por ocorrência, até ao máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente. 

Parágrafo Primeiro: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a devesa prévia, aplicar as seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; 

c) Suspensão temporária da participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
administração do CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar para com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e, depois de decorrido o 
prazo, às sanções aplicadas com base no subitem anterior. 

Parágrafo Segundo: Pelos motivos que se regem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita 

as penalidades tratadas na condição anterior: 

a) Pelo atraso ou recusa na entrega do objeto do contrato; 

b) Por ser o contrato assinado por pessoa que não aquela que represente a CONTRATADA na 
pactuação deste instrumento. 

c) Por qualquer causa que não seja fortuita ou força maior. 

12.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, e no que couber, as demais penalidades 
referidas no capítulo IV da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido, com base no art. 79 da Lei nº 8666/93, observando 

as hipóteses do art. 78, conferindo o direito de defesa a CONTRATADA. 

13.2. Por interesse de qualquer uma das partes, com aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias 

mediante comunicação formal, na hipótese de rescisão amigável. 

13.3. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, prazos e perda da qualidade do produto 

fornecido; 

13.4. Pelo cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 

13.5. Em caso de insolvência da CONTRATADA ou a perda da habilitação; 

13.6. Em caso de inclusão do nome da CONTRATADA nos cadastros de proteção ao crédito; CADIN 

ou similares. 

Parágrafo Único: Fica assegurado à CONTRATADA, o direito de recebimento do valor 

correspondente aos serviços prestados à CONTRATANTE até a data da rescisão de acordo ou até a 
data da última entrega do produto, com as condições de pagamento estabelecidas neste contrato, 
devendo serem descontados deste os valores referentes às multas aplicadas a CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

14.1. Tal como prescreve a lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados 
por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais 
cuja solução se buscará mediante acordo interpartes. 

Parágrafo Primeiro: A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá em cada 

caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de 
força maior. 
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Parágrafo Segundo: Para os casos atribuídos ao caput desta Cláusula, a CONTRATANTE poderá 

atribuir a uma comissão, por este designada, responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos 
que se fundamentem naqueles motivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Permanente de Licitação, em obediência 

a Lei nº:8.666/93 Lei Complementar 123/06, Lei 10.520/02, e demais regulamentos e normas 
aplicáveis, tudo em conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os 
princípios gerais do Direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O extrato do presente Contrato será publicado no quadro de avisos e no sitio eletrônico da 
Câmara Municipal de Bicas - MG, em obediência ao disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Bicas - MG, para dirimir qualquer ação relativa do presente 
contrato, para um só efeito, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

   E, estando assim justos e contratados, firmam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

    

Bicas, 01 de abril de 2019. 

 

 

___________________________________________ 

Luiz Paulo Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Bicas 

 

 

____________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ______________________________________________. 

CPF: _______________________________. 

 

Nome: ______________________________________________. 

CPF: _______________________________. 

 


